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	PROCESSO E PROCEDIMENTO OPERACIONAL DA EMPRESA

TÍTULO:SISTEMA DE APROVAÇÃO DE ESTABELECIMENTO RURAL CERTIFICAÇÃO, RASTREABILIDADE  E IDENTIFICAÇÃO DE BOVINOS E BUBALINOS 

SERVIÇO DE RASTREABILIDADE DA CADEIA PAODUTIVA DE

BOVINOS E BUBALINOS  - SISBOV
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1. OBJETIVO

Este documento visa apresentar e esclarecer as condições para a comercialização, operacionalização, manutenção de estabelecimento rural aprovado no Sisbov, certificação, rastreabilidade e identificação de bovinos e bubalinos da Parceria Certificações e Rastreabilidade Ltda, para aprovação de estabelecimentos rurais, de acordo com as diretrizes, normas e legislação aplicável pelo Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos - SISBOV – da Secretária de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

2. APLICAÇÃO

Os procedimentos são obrigatoriamente aplicados a todos os clientes que desejarem obter a aprovação de seu estabelecimento rural, e a total identificação de bovinos e bubalinos pertencente a propriedade, em qualquer parte do território nacional. O procedimento é igualmente aplicado a todos os técnicos e colaboradores, próprios e terceirizados, da Parceria Certificações e Rastreabilidade Ltda, abrangendo as fases: Comercial, onde há a solicitação de inscrição do produtor e da propriedade, assinatura do termo de  adesão ao Sisbov, Formulário de Cadastro para produtores, Formulário Para Cadastro de Estabelecimento Rural, Formulários Para Inventário do Animais, Protocolo Declaratório de Produção, a assinatura no regulamento e normas gerais S.B.R.B,  visando a preparação para a avaliação efetiva, através da realização da vistoria de inclusão e Laudo de vistoria do Estabelecimento Rural; onde há a decisão sobre a aprovação ou não aprovação do estabelecimento rural; e Monitoramento, manutenção de todos os procedimentos envolvidos no processo de Certificação,  Rastreabilidade e de identificação dos bovinos e bubalinos.

3. REFERÊNCIAS

Este Manual de Procedimentos Operacionais, foi desenvolvido cumprindo as normas do Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos.

A Parceria Certificações e Rastreabilidade Ltda. segue todas as diretrizes, normas e legislação, a serem cumpridas pelas certificadoras, do Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos – SISBOV – do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Instrução Normativa nº 17, de 13 de Julho de 2006, instrução esta, que institui o  Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos – SISBOV.

4. DEFINIÇÕES

A PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. segue os termos padrões a serem seguidos pelas certificadoras, juntamente com suas respectivas definições:

 1- Certificação: é ato de atesto da conformidade ou inconformidades dos processos de produção e identificação de bovinos e bubalinos  levada a efeito pela Parceria Certificadora.

 2- Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV: é a propriedade rural que atende as normas da Instrução Normativa n° 17 de 13 de Julho de 2006 e tenha interesse em manter, por qualquer período de tempo, bovinos e bubalinos incluídos no SISBOV;

 3- Estabelecimento de Criação: é o estabelecimento de cria, recria e engorda de bovinos e bubalinos

4- Confinamento: é o sistema de criação em que lotes de bovinos e bubalinos são mantidos em piquetes ou currais com área restrita, sendo-lhes fornecidos água e alimentos.

5 - Não-conformidade: é o termo utilizado para caracterizar o descumprimento de requisitos especificados no normativo do SISBOV.

6 - DIA – Documento de Identificação Animal: documento este emitido pela Parceria Certificadora de acordo com as regras de um sistema de certificação, indicando existir um nível adequado de confiança de que um determinado produto, processo ou serviço, devidamente identificado, está em conformidade e total acordo com uma norma específica ou outro documento normativo:

7- O DIA poderá ser substituído pela Planilha de Identificação Individual, que é uma relação atualizada de animais identificados individualmente, contendo o número e o código de barras, elaborada e atualizada pela Parceria Certificadora e mantida na propriedade.

5. FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DO ESTABELECIMENTO RURAL E RASTREABILIDADE DOS ANIMAIS DAS PROPRIEDEDES INSCRITAS NO SBRB/SISBOV DA PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

Observações a serem consideradas em relação ao programa e fluxograma do processo de aprovação do estabelecimento rural, certificação e a rastreabilidade dos animais da propriedade inscrita no serviço de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e bubalinos:

*Este fluxograma abrange todas as fases relacionadas a comercialização, operacionalização, aprovação do estabelecimento rural,  e manutenção dos procedimentos de certificação, rastreabilidade e identificação de origem dos animais, assim como as atividades relacionadas a cadastros, produção, sistemas de supervisão, sistemas de identificação animal e procedimentos operacionais e de funcionamento geral da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA;

*Todas as etapas e atividades descritas podem ser realizadas, por seu responsável, através de computadores conectados a internet, em ambiente seguro através de suas respectivas senhas de segurança (login e senha);

*Marca de conformidade, que é uma marca registrada, aposta ou emitida de acordo com as regras de um sistema de certificação, indicando existir um nível adequado de confiança de que o correspondente produto, processo ou serviço está em conformidade com uma específica ou outro documento normativo.

*Os documentos ou informações preenchidas via internet, terão a análise de dados realizada pelo departamento técnico da Parceria Certificadora,  e registrará o IP (nº de registro) do equipamento em que o cliente fez o registro de informações ou solicitações e a data e hora de registro;

O produtor rural para aderir ao Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos - SISBOV encaminhará à Parceria Certificadora os seguintes documentos devidamente preenchidos:

* Termo de adesão  ao Sisbov e ao Regulamento e Normas Gerais, cadastro de produtor rural no SBRB, cadastro de estabelecimento rural,  inventário de animais,  protocolo declaratório de produção, termo aditivo ao Regulamento e Normas Gerais, devem estar devidamente preenchidos, assinados e na sede da empresa PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA  juntamente com as fotocópias dos seguintes documentos, para que a fase seguinte aconteça;

      1. Produtor: Pessoa Física : CPF e RG ,  Pessoa Jurídica:  CNPJ

2 Propriedades: Inscrição Estadual, NIRF (numero de inscrição da propriedade na Receita Federal) ou INCRA.

3 Numero da Inscrição da propriedade no serviço estadual de sanidade animal.

* Os faturamentos serão realizados após análise de toda a documentação em cada um dos passos e o pagamento do mesmo pode ser realizado á vista ou parcelado, conforme fechamento da emissão do pedido de aprovação de estabelecimento rural no serviço de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e buablinos;

* O cliente obtém as cobranças de todas as taxas geradas no processo através do boleto bancário gerado pelo próprio sistema, através do recebimento do boleto via correio ou por  depósito identificado (DI). Os pagamentos à prazo terão sua cobrança realizada por boleto bancário.

* Todos os documentos são arquivados nas pastas dos clientes em arquivos localizados  na sede da empresa PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.;

A seguir todas a fases do Procedimento de Aprovação, Certificação de Produto da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. :

· FASE COMERCIAL
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Nota  *Os certificados de aprovação do estabelecimento rural no sisbov, tem validade de 180 dias, e para estabelecimento rural que trabalha com animais em sistemas de confinamento, os certificados tem validade de 60 dias, sendo que para manter o estabelecimento na condição de “estabelecimento rural aprovado sisbov” o produtor deverá solicitar vistoria de campo, para revalidação dos mesmos pela Parceria Certificadora junto ao Sisbov.

FASE DE MONITORAMENTO

6. QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL ENVOLVIDO NO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO:

A qualificação do pessoal envolvido no processo de, aprovação do estabelecimento rural, certificação e rastreabilidade está suportado pelos documentos: “Gestão de competências”, “Subcontratação” e “Processo de qualificação dos supervisores técnicos e assistentes técnicos do SBRB/SISBOV”.

7. PROCEDIMENTO

O procedimento e detalhamento de cada uma das fases para realização e execução da rastreabilidade e certificação de origem bovina e bubalina está descrito neste capítulo.

7.1 Fase Comercial

7.1.1 Modelo de Inclusão

O modelo de Inclusão é único conforme determina o Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos, para aprovação do estabelecimento rural, certificação e rastreabilidade bovina e bubalina e está baseado na utilização do SBRB (Sistema Brasileiro de Rastreabilidade Bovina) como ferramenta para efetivação da aprovação do estabelecimento rural, rastreabilidade e certificação de origem.

7.1.2 Assinatura do termo de adesão ao Sisbov e ao regulamento e normas gerais do sbrb (item 1 do fluxograma)

Para iniciar o procedimento de  aprovação do estabelecimento rural e rastreabilidade e certificação, o cliente deve aceitar as condições de trabalho da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA, através da assinatura do Termo de Adesão ao Sisbov, Termo Aditivo ao Regulamento, “ Regulamento e Normas Gerais SBRB”, existente no site www.sbrb.com.br, na opção “ Cadastrar ” na tela principal e através da sede da empresa  PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA., suas filiais e escritórios regionais, assim como através de telefone e de seus agentes comerciais.

O documento “Termo de Adesão ao Sisbov, Termo Aditivo ao Regulamento SBRB” e o “Regulamento e Normas gerais de  Uso do SBRB ” será assinado e enviado pelos correios para a sede da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

7.1.3 Inscrição do cliente no sistema (itens 2 e 3 do fluxograma)

Após ter assinado no Termo de Adesão ao Sisbov, Termo Aditivo ao Regulamento, o cliente deverá realizar seu cadastro, preenchendo os dados solicitados no sistema. A inscrição pode ser realizada direto no site www.sbrb.com.br ou através do preenchimento do documento “Formulário Para Cadastro de Produtor” sendo o mesmo enviado a sede da empresa PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

Após o preenchimento deste cadastro, o cliente poderá escolher um login e senha de acesso no sistema e realizar o pagamento da taxa de inscrição, após a aprovação do processo, cujo valor está descrito no próprio sistema.

Nota: Caso o cliente não tenha acesso à internet para realizar seu cadastro, ele entra em contato com a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. e a área comercial ou operacional da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. realizará o preenchimento da documentação cadastral.

7.1.4 Cadastro da propriedade (item 4 do fluxograma)

Após ter realizado o cadastro, o cliente deverá realizar também o cadastro de seu estabelecimento rural (s) propriedade(s), através do site www.sbrb.com.br preenchendo as informações que o sistema solicita sobre sua(s) propriedade(s),  ou através do preenchimento dos documentos “ Cadastro de Estabelecimento Rural no SBRB/SIBOV, Formulário Para Inventários de Animais,  Protocolo Declaratório de Produção”.

7.1.5 Solicitação de Identificadores (itens 5 e 6 do fluxograma)

1 Para a solicitação de Identificadores do cliente deverá preencher um pedido de Identificadores através do preenchimento do documento “Pedido de aprovação de Estabelecimento Rural no Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos” ou direto com o fabricante de sua escolha.

Este pedido encontra-se on-line no sistema S.B.R.B. e deverá ser corretamente preenchido e assinado pelo cliente ou seu representante legal devidamente autorizado, e encaminhado pelos correios.

A solicitação também pode ser realizada por e-mail, telefone/fax ou diretamente pelo site da internet (www.sbrb.com.br). 

Após terem sido preenchidos todos os formulários, o processo é analisado quanto a sua adequação e operacionalidade pelo Departamento Técnico da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. esta etapa realiza as seguintes análises:

· Analisa se todas as informações necessárias para iniciar o processo foram preenchidas;

· Analisa, se o cliente aceitou, e assinou todos os documentos, condições comerciais, “Termo Aditivo ao Sisbov e Regulamento e Normas Gerais SBRB”, “Cadastro de Produtor”, “Cadastro de Estabelecimento Rural”, Inventários de Animais, Protocolo Declaratório de Produção”. “Pedido de aprovação de Estabelecimento Rural no Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos ”.

Se houver qualquer diferença nas informações, estas deverão ser esclarecidas nesta etapa do processo pelo departamento competente.

O sistema de identificação atenderá as normas do International Committee for Animal Recording (ICAR), descritas no documento International Agreement of Recording Pratices, de 17 de maio de 2.001, revisado em junho de 2.004 e disponível na rede mundial de computadores, sitio http://www.icar.org.

O modelo do sistema de identificação animal comercializado é padronizado conforme determina a Norma Operacional do Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e Bubalinos. Quanto ao modelo do brinco,  toda e qualquer solicitação de rastreabilidade e certificação, é feita somente com o brinco de tamanho grande, inviolável na cor amarela, com o número do SISBOV impresso no mesmo, e com a repetição dos últimos seis algarismos como número de manejo (fora o dígito verificador), conforme figura abaixo:



Em relação à dupla identificação, fica definido que podem ser utilizadas as seguintes opções:

· Um brinco auricular (modelo SISBOV) na orelha direita e um botton na orelha esquerda, com o número de manejo SISBOV (últimos seis dígitos fora o dígito verificador), conforme figura abaixo:


· Um brinco auricular (modelo SISBOV) na orelha direita e uma tatuagem na orelha esquerda com o número de manejo do SISBOV (últimos seis dígitos fora o dígito verificador), conforme figura abaixo:

Um brinco auricular (modelo SISBOV) na orelha direita e o número de manejo SISBOV (últimos seis dígitos fora o dígito verificador), marcado a ferro quente em sua perna direita traseira, na região situada abaixo de uma linha imaginária, ligando as articulações das patas dianteira e traseira. Os seis números de manejo SISBOV deverão ser marcados, três a três, sendo os três primeiros na linha imaginária e os outros três imediatamente abaixo, conforme a figura abaixo:


· Um brinco auricular (modelo SISBOV) na orelha direita e um dispositivo eletrônico de qualquer tipo, podendo ser encapsulado em brincos auriculares, subcutâneo, via umbilical ou interno no animal (bolus), com as informações do brinco relacionadas aos dados do dispositivo eletrônico, conforme a figura abaixo:











+

Notas:

· Operacionalização dos processos de obtenção, distribuição e aplicação de elementos identificadores estabelece as sistemáticas de operacionalização dos processos de obtenção, distribuição e aplicação de elementos identificadores pela PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA ao MAPA.

· Para realizar o procedimento de inclusão e identificação de origem de animais importados, será seguidos todos os procedimentos descritos neste documento acrescido das orientações existentes neste documento no item 7.3.

· Aos bovinos e bubalinos registrados em associações de raça, será facultada a utilização da tatuagem do número de manejo SISBOV, em uma das orelhas. A outra identificação utilizada poderá ser o nº de registro do animal na associação a que pertence, desde que a mesma esteja aposta no animal. O documento de Registro Provisório e definitivo do animal deverá conter o nº do animal no SISBOV e o nº de manejo.

· Quando ocorrer a perda do elemento de identificação, e este for o brinco auricular, o produtor rural, baseado na outra identificação, deverá solicitar a reimpressão do mesmo ao fabricante.

 OBS.:  No momento, a maneira mais simples e barata é a tatuagem para a identificação permanente, e o uso de brincos para facilitar o manejo. O uso de métodos eletrônicos deve ser considerado e sua viabilidade econômica avaliada. Sem dúvida, seu uso aumentará no futuro pela facilidade e precisão que confere tanto ao controle zootécnico como ao rastreamento. Entretanto, deve ficar claro que para identificar com o objetivo de rastreamento, não há necessidade de identificação eletrônica.

A identificação dos animais é de responsabilidade do produtor. é facultativo à certificadora assistir ao processo de identificação.

7.2 Fase Operacional

Notas: 

· O prazo estimado para entrega dos brincos é de inteira responsabilidade do fornecedor de sistemas de identificação;

· O pagamento dos brincos é realizado diretamente ao fornecedor dos sistemas de identificação, através de uma fatura de cobrança.

7.2.1 Preparação para avaliação (itens 7, 8 e 9 do fluxograma)

Nesta fase, após terem sido realizadas as etapas comerciais do processo, inicia-se a preparação para avaliação. São realizados os seguintes procedimentos:

· Solicitação da numeração seqüencial única do SISBOV ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

· Após ter recebido  a numeração SISBOV, será realizado os pedidos do sistemas de identificação animal em conjunto com a numeração seqüencial única do SISBOV recebida;

· Fabricação dos sistemas de identificação animal;

· Expedição dos sistemas de identificação para o cliente;

· Recebimento dos sistemas de identificação pelo cliente;

· Identificação de todos os animais pelo cliente (é de responsabilidade do cliente realizar a brincagem correta de todos os animais e conferidos pelos técnicos da Parceria Certificadora.)

Estas etapas descritas seguem as normas e procedimentos descritos no documento “Operacionalização dos processos de obtenção, distribuição e aplicação de elementos identificadores”.

No momento da brincagem dos animais, o cliente deverá registrar os dados na planilha “Planilha de Identificação Individual ”, coletando as seguintes informações:

· Nome do produtor ou Razão Social;

· Nome do Estabelecimento Rural Aprovado Sisbov;;

· Fabricante dos brincos;

· Nome do técnico;

· Assinatura do produtor ou responsável pela propriedade;

· Data de nascimento do animal;

· Idade em meses

· Espécie,

· Sexo,

· Raça;

· Numeração do SISBOV e número de manejo.

Para assegurar a execução de uma avaliação abrangente e correta, os supervisores técnicos preenchem e verificam documentos de trabalhos apropriados, neste caso os documentos “ Protocolo Declaratório de Produção, Inventário de Animais, Planilhas de Identificação Individual” (documento impresso pelo fabricante dos brincos e recebido juntamente com os brincos) “ Planilhas  de Manejos Sanitários, Reprodutivo, Nutricional e preenche o documento “Laudo de Vistoria do Estabelecimento Rural”.

Nota:

Caso a planilha Identificação Individual  recebida com os brincos seja extraviada, perdida ou por qualquer outro motivo inutilizada, o produtor ou técnico pode baixar a planilha direto no site  www.sbrb.com.br através de seu usuário e senha.

7.2.2 Avaliação (itens 9, 10, 11, 12 do fluxograma)

Nesta etapa do processo constata-se a realização da Vistoria de Inclusão propriamente dita.

Com os documentos “Planilhas de identificação Individual, Protocolo Declaratório de Produção, Formulário Para Inventário de Animais”, “Laudo de vistoria do Estabelecimento Rural” , o técnico vai à propriedade na data agendada para a realização de vistoria inclusão.

Vistoria de Inclusão:

As vistorias de Inclusões, serão realizadas no inicio do processo, por supervisores técnicos da Parceria Certificadora, devidamente treinados, e credenciados, para realizar a aprovação do estabelecimento rural inscrito no Sisbov, neste momento é avaliado todo sistema produtivo, conferência de todos os documentos e procedimentos de manejos adotados no estabelecimento rural, e realizado a linkagem de todos os animais da propriedade. Após a conclusão da Vistoria de Inclusão do Estabelecimento Rural, será emitido o “Laudo de Vistoria   do Estabelecimento Rural”  referente as informações coletadas na propriedade vistoriada e os dados serão encaminhados através de inserção no sistema pelo próprio supervisor técnico, ou encaminhados via correio ao departamento técnico da Parceria Certificadora, onde serão submetidos a  aprovação na câmara de aprovação S.B.R.B/SISBOV e envio ao Sisbov. Serão realizadas vistorias a cada 180 dias para estabelecimento rural aprovado Sisbov e em confinamentos, a vistoria acontece a cada 60 dias, para acompanhar e auditar todo sistema produtivo, conforme protocolo declaratório de produção e toda a movimentação e trajetória dos animais identificados, nas entradas e saidas do estabelecimento rural aprovado Sisbov. Dados coletados pelos técnicos nas propriedades, serão  conferidos posteriormente pelo supervisor do departamento técnico da empresa, que poderá estar presente durante de vistoria de inclusão, verificando a coleta de dados nas planilhas de identificação individual, Protocolo Declaratório de Produção,  Inventário de Animais Livro Para Registro de Ocorrências catalogando-a conforme seu lote e número individual SISBOV. Nas vistorias de Inclusões, serão analisadas as conformidades e não conformidades, como determina a instrução normativa n° 17 de 13 de Julho de 2006.

Nota:

· O pessoal habilitado para realizar a vistoria de inclusão está devidamente credenciado na PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA de acordo com os procedimentos “Gestão de Competências” e “Sub-contratação”, bem como recebe treinamento de acordo com o “Manual para técnicos do SBRB”.

· O supervisor  técnico envolvido na vistoria de inclusão, de qualquer computador conectado a internet, através de seu login e senha, poderá imprimir via sistema o material para avaliação – “Planilha de Identificação Individual”.

No estabelecimento rural o supervisor técnico confirma os seguintes dados dos animais, anota e confere na sua planilha, ou planilha fornecida e preenchida pelo próprio cliente:

Conferidos todos estes itens, o supervisor técnico  repassa as informações para o sistema SBRB através do seu login e senha no site http://www.sbrb.com.br/, através  de qualquer computador ligado a internet, e envia todos os documentos devidamente assinados a sede  da PARCERIA  CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. 

A PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA, através de seu departamento técnico, de posse destes documentos, realiza nova conferência nos dados e assinaturas e, estando tudo correto, envia os dados ao SISBOV, iniciando-se a fase de aprovação certificação, e  rastreabilidade propriamente dita.

Informações sobre o controle e recebimento dos documentos na PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA, estão descritas no documento “Controle e recebimento de documentos”.

7.3 Fase de Inclusão (Itens 13, 14, 15, 16, 17 e 18 do fluxograma)

Todas as inclusões passam pela aprovação da “Câmara de aprovação SBRB/SISBOV” definido pelo documento “Câmara de aprovação SISBOV”. Da mesma forma, todos os dados registrados no sistema S.B.R.B., sofrem auditorias constantes, automáticas ou não, conforme o documento “Auditoria no banco de dados S.B.R.B.”

Os dados são enviados ao SISBOV via sistema, são validados pelo mesmo e retornam à PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA de acordo com os prazos executados pelo próprio SISBOV. A partir desta confirmação e retorno, inicia-se aprovação de estabelecimento rural, a contagem do prazo mínimo de permanência dos animais na Base de Dados do SISBOV. A partir desta confirmação e retorno, os animais passam a ter a impressão do certificado de estabelecimento rural aprovado sisbov, e de seus Documentos de Identificação Animal – DIA ou Planilha de Identificação Individual com código de barras autorizada.

A impressão dos documentos, certificado de aprovação do estabelecimento rural  aprovado Sisbov, documentos de identificação  animal D.I.A, e Planilhas de Identificação Individual com código de barras é realizada de acordo com o  controle “Emissão de Documentos de Estabelecimento Rural Aprovado Sisbov ”.

 7.3 RASTREABILIDADE DE BOVINOS E BUBALINOS IMPORTADOS

A Autorização de Importação (AI), quando emitida para bovinos e bubalinos, conterá os números de identificação individual dos bovinos e bubalinos a serem importados, que se encontrem relacionados na certificação zootécnica do processo de importação.

Os números de identificação serão inseridos na BND, por Fiscal Federal Agropecuário devidamente habilitado, devendo obrigatoriamente ser identificados por dispositivos eletrônicos.

No requerimento de importação, deverá ser informado, quando pertinente, o número de bovinos ou de bubalinos, descendentes diretos de matrizes importadas, cujo nascimento poderá ocorrer durante o período de validade da AI, para que sejam fornecidos, também para esses, os números de identificação individual do SISBOV.

De posse da AI, caberá ao importador adquirir e encaminhar os elementos de identificação contendo os números do SISBOV ao exportador responsável pelos animais no país de procedência.

Os elementos de identificação deverão ser aplicados nos bovinos e bubalinos antes do seu ingresso em território nacional.

Os códigos de identificação contidos na AI serão utilizados na produção de elementos de identificação individual, previamente aprovados pela CSR.

Os elementos de identificação utilizados nos bovinos e bubalinos a serem importados deverão observar as características estabelecidas nesta Norma Operacional.

Os bovinos e bubalinos importados somente poderão ingressar no território nacional por meio dos pontos de ingresso previamente aprovados pelo DSA.

As Unidades de Vigilância Agropecuária (UVA) e os Serviços de Vigilância Agropecuária (SVA) aprovados para o recebimento de bovinos e bubalinos importados deverão dispor de instalações que possibilitem a inspeção individual dos bovinos e bubalinos, além de condições de acesso à rede mundial de computadores (Internet) ou à rede interna de computadores do MAPA, de modo que possam operar junto ao Sistema de Autorização de Importação de Animais e de Produtos de Origem Animal não Destinados ao Consumo Humano (SIAI).

O Fiscal Federal Agropecuário realizará, no ponto de ingresso, a inspeção física e documental dos bovinos e bubalinos em processo de importação, verificando a conformidade entre a documentação apresentada e o elemento de identificação individual aplicado no animal.

Quando autorizado o ingresso de animal importado no território nacional, o Fiscal Federal Agropecuário do ponto de entrada emitirá documento de trânsito, tendo como origem a UVA ou SVA e, como destino, o quarentenário indicado na respectiva AI.

Após a inspeção física e documental dos bovinos ou bubalinos importados, a autoridade sanitária da UVA ou do SVA envolvidos informará à BND, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, os códigos de identificação individuais dos bovinos e bubalinos cujo ingresso foi efetuado.

Havendo bovinos e bubalinos não embarcados, mortos durante o transporte ou considerados inaptos ao ingresso no território nacional pela autoridade sanitária da UVA ou do SVA envolvidos, estes informarão à BND os respectivos códigos de identificação individual, relacionando-os ao motivo de sua baixa na BND.

Os bovinos e bubalinos importados e destinados à reprodução, cria, recria ou engorda serão, invariavelmente, submetidos à quarentena, em estabelecimento previamente aprovado pelo serviço veterinário oficial, durante a qual serão submetidos a exames clínicos e, quando for o caso, a exames laboratoriais e outros procedimentos sanitários previstos na AI, ou demandados pela autoridade sanitária responsável pela quarentena.

A quarentena no destino será realizada em propriedade devidamente identificada no requerimento de importação apresentado pelo importador, desde que aprovada pelo DSA ou pelo serviço veterinário oficial da Unidade da Federação onde se encontra localizada.

Os critérios para a aprovação de estabelecimento quarentenário destinado a bovinos e bubalinos importados serão definidos pelo DSA.

A quarentena será supervisionada pelo serviço veterinário oficial que, quando de st. 49.eu encerramento, realizará visita de inspeção e emitirá Termo de Depositário ao proprietário dos bovinos e bubalinos ou ao seu representante legal.

A liberação dos bovinos e bubalinos da quarentena estará condicionada à emissão de declaração, pelo Fiscal Federal Agropecuário, de que os bovinos ou bubalinos importados encontram-se monitorados individualmente pela certificadora indicada no requerimento de importação, em atendimento as demais normas da SDA.

A declaração será apensada ao processo de importação.

Havendo bovinos e bubalinos mortos durante a quarentena ou considerados inaptos, o Fiscal Federal Agropecuário informará à BND os respectivos códigos de identificação individual, adotando as providências adotadas e relacionando-os ao motivo de sua baixa na BND.

Atendidas as exigências definidas nesta Norma Operacional, o processo de importação de bovinos e bubalinos poderá ser concluído com a autorização da movimentação dos bovinos e bubalinos pelo serviço veterinário oficial, mediante lavratura do Termo de Liberação da Quarentena.

Os bovinos e bubalinos importados deverão ser inseridos na BND, identificando país e propriedade de origem, datas da autorização de importação e de entrada no Brasil, números de guia e licença de importação e estabelecimento rural, observando os requisitos estabelecidos neste Capítulo e outros definidos pela SDA e SDC.

7.4 Fase de Monitoramento e Orientações ao Produtor (Item 19 do fluxograma)

O produtor ao ingressar no S.B.R.B – Sistema Brasileiro de Rastreabilidade Bovina – da PARCERIA CERTIFICADORA, precisa estar atento às exigências pertinentes ao programa, comprometendo-se a participar de forma pró-ativa para o sucesso do mesmo.

Cabe-nos lembrar que rastreabilidade não se resume em identificação dos animais, pura e simplesmente! Mas sim, seguir seus passos, acompanhar seu desenvolvimento, identificá-los no abate, ou qualquer que seja a necessidade. Para que isso ocorra de forma ordenada, faz-se necessário sistemática atualização de informações junto à  Parceria Certificadora, por parte do produtor, referentes à sanidade, alimentação, reprodução e movimentação do rebanho. Devemos ter também a consciência da importância de se ter a integração dos dados sanitários constantes nos departamentos oficiais de defesa animal, com os dados nas certificadoras, para que essa coordenação de informações seja levada até o abate dos referidos animais, possibilitando em uma próxima etapa a implementação de uma rastreabilidade reversa, com os dados das carcaças abatidas, passíveis de serem disponibilizados aos respectivos produtores, para que, a rastreabilidade venha agregar valores à atividade, e também enviando fotocópias de toda documentação referente a movimentação do rebanho, seja ele qual for.  

Para manter a condição de animal rastreado e Identificado  por origem, com os respectivos Documentos de Identificação Animal habilitados, é de responsabilidade do cliente e da empresa realizar as seguintes tarefas e funções.

Manejo Sanitário:

Nas informações de tratamento, preencher dados dos medicamentos/insumos ministrados, como o nº. NF, nº. partida, data de fabricação e/ou vencimento, e necessariamente a data da aplicação, conforme Planilha de insumos e medicamentos .

AFTOSA: Constar datas de aplicação e dados das vacinas em todas as campanhas; A orientação é que, animais nascidos nas próprias fazendas, recebam pelo menos duas aplicações de vacina até a desmama e,  animais “de compra”, sejam vacinados assim que chegarem na propriedade, seguindo-se então, o procedimento normal das campanhas de vacinação.

CLOSTRIDIOSES (CARBÚNCULO E BOTULISMO): Dados sobre as vacinas, data de aplicação e idade dos animais na ocasião. A orientação é que seja feita a primeira vacinação após os 04 meses de idade, para animais nascidos na própria fazenda, com reforço após 30 dias, e para animais “de compra” na chegada à propriedade, mantê-los apartados, ou ainda, separados dos outros animais da fazenda, e após descanso para recuperação, aplicação de vacina, com reforço após 30 dias, e depois anualmente reforço após 30 dias, e para animais “de compra” na chegada à propriedade, mantê-los apartados, ou ainda, separados dos outros animais da fazenda, e após descanso para recuperação, aplicação de vacina, com reforço após 30 dias, e depois anualmente. Efetuar a vacinação antes de qualquer suplementação alimentar.

BRUCELOSE: Vacinar contra a brucelose todas as bezerras nascidas na propriedade, entre 3 e 8 meses de idade. A vacinação só poderá ser realizada sob responsabilidade de médicos veterinários, habilitados e credenciados no serviço oficial de defesa animal. Os testes de diagnóstico para brucelose são realizados exclusivamente em fêmeas de idade igual ou superior a 24 meses, desde que vacinadas entre 3 e 8 meses, e em machos, e fêmeas não vacinados a partir dos 8 meses de idade.

Raiva bovina: Vacinar todo rebanho, nas regiões endêmicas uma vez por ano, E nas regiões livres, sobre a orientação de um médico veterinário. 

Leptospirose: Vacinar os animais de 4 a 6 meses de idade, com reforço quatro semanas após. Vacinação em todo rebanho semestralmente

BABESIOSE, ANAPLASMOSE e MOSCAS HEMATÓFAGAS: Controle de moscas e carrapatos com produtos idôneos e seguros, utilizando somente produtos que tenham seus registros legalizados junto ao MAPA, sendo que para carrapatos, fazer o tratamento com intervalos de 21 dias por pelo menos 4 vezes, a partir do inicio das chuvas, ou iniciando quando o tratamento se fizer necessário.

VERMES E DEMAIS PARASITAS: Aplicação estratégica nos meses de maio, julho e setembro, para o controle ou infestação quando animais de compra ou quando em animais da própria fazenda, antes de entrarem em pastagens vedadas. Utilizar sempre produtos específicos e na dose recomendada pelo fabricante,  observando-se o período de carência indicado para o abate.

QUALQUER CASO DE TRATAMENTO INDIVIDUAL, ANOTAR O NÚMERO DO ANIMAL EM REFERÊNCIA E, INDICAR O TRATAMENTO EFETUADO:

ANTIBIÓTICOS: Anotar na coluna de tratamento único o nome do medicamento e, se possível, data vencimento e do lote de fabricação, indicando as datas do tratamento.

» É recomendado, com insistência, que os seguintes procedimentos sejam rotina na propriedade:

»  Todas as aplicações de vacinas e vermífugos subcutâneos devem ser feitas na “tábua do pescoço”, ou no couro solto posterior à paleta.

»  A devida higienização de instrumentos, na aplicação injetável ou castração, com solução de iodo ou similar, seguramente ajudam evitar eventual surto e propagação de tétano ou de outras moléstias transmissíveis no rebanho.

»  Recomendação expressa na ocorrência de morte de animais, quaisquer que sejam os motivos:

Enterrar todas as carcaças em profundidade adequada, longe de aguadas e malhadores e, para animais rastreados, retirar o brinco e devolve-lo à certificadora. Também observar e retampar possível buraco que vier a se formar no local, após a putrefação da carcaça. Qualquer carcaça de animal doméstico ou silvestre, deverá também ser recolhida e cremada, ou enterrada em local apropriado.

Manejo Alimentar:

Condição Principal:

Gado recriado e engordado a pasto, ou terminado em confinamento, com alimentação proveniente de matéria prima vegetal, condições ideais para seu organismo herbívoro, e obedecendo a três restrições imprescindíveis:

· Não utilizar ração proveniente de resíduos de origem animal,

· Não utilizar ração proveniente de cama de frango,

· Não utilizar hormônios ou anabolizantes.

Constar no relatório de insumos e medicamentos, em anexo, toda a alimentação consumida na recria e engorda dos animais, com as informações dos itens abaixo relacionados:

· Sal Mineral, proteínado ou outros:

Assinalar referência ao produto consumido, o nome do sal mineral ou fabricante, nº NF, data de fabricação, partida e vencimento do lote.

· Qualquer arraçoamento ou outro produto consumido em confinamento:

indicar ingredientes quando produzidos na propriedade, e para produtos industrializados, utilizar o mesmo procedimento do item anterior, relacionando a referência do produto.

OBS: Imprescindível dispor de bebedouros ou aguadas sempre correntes e de boa qualidade, evitando-se o uso de cacimbas ou tanques escavados de água parada. Pastagem com sombreamento adequado aos animais, com reservas e refúgios para a integração com a fauna local e cuidando do uso e conservação dos solos, para que não haja erosões, degradações do solo ou danos às nascentes e córregos.

manejo reprodutivo:

Faz-se necessário a observação e anotação por parte do produtor, das informações relativas ao manejo em referencia.

Quando se tratar de monta natural, preencher a planilha respectiva (relacionando os touros que estão em serviço, com a identificação das respectivas vacas e/ou novilhas.)

Desta mesma forma, quando se tratar de inseminação artificial ou transferência de embriões, realizar o mesmo procedimento em suas planilhas específicas.  

MOVIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS:

Toda e qualquer movimentação dos animais é de suma importância para obtermos eficiência e credibilidade no processo de rastreabilidade, e as mesmas deverão ser registradas nas respectivas planilhas de movimentação.

.   Entrada dos animais na propriedade:

Ao tratar-se de entrada de animais, a referida movimentação deve ser informada através da COMUNICADO DE ENTRADA DE ANIMAIS.  os bovinos e bubalinos que ingressarem no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV oriundos de estabelecimento não aprovado no SISBOV serão identificados no momento da entrada, devendo o Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV cumprir os prazos de permanência mínimos no último estabelecimento e na área habilitada para o abate para mercados que exijam rastreabilidade.

 A partir de 1º de janeiro de 2009, só será permitido ingresso de bovinos e bubalinos nos Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV se oriundos de outros Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV.

 A identificação dos animais nascidos no Estabelecimento Rural Aprovado no SISBOV será realizada até a desmama ou no máximo até os 10 (dez) meses de idade, sempre antes da primeira movimentação. 

 O produtor deve registrar o tipo de entrada, se é nascimento, compra, transferência ou inclusão, e Identificar todos os animais no prazo de 30 dias, a contar da data de entrada do animais no estabelecimento rural aprovado Sisbov, informar os dados de cada animal (Nº manejo SISBOV, raça, tipo de identificação, Nº de associação quando tratar-se de animal registrado em associações de raça, sexo, aptidão, idade em meses, data da brincagem e espécie).

· Saída dos animais da propriedade:

A saída dos animais deve ser informada através do FORMULÁRIO PARA COMUNICADO DE SAIDA DE ANIMAIS, para tal, deve-se descrever o número do manejo SISBOV de cada animal movimentado, informar a data da saída do estabelecimento rural aprovado sisbov de origem e a data de chegada na propriedade de destino, preencher os dados do destino, e das GTA`s utilizadas, anexando uma cópia das mesmas e uma cópia da nota fiscal da movimentação. Serão enviadas cópias para cada produtor desta movimentação. Existindo a necessidade de mais cópias o produtor poderá fazer uma fotocópia, imprimi-la à partir do site www.sbrb.com.br ou  solicitar à Parceria Certificadora o envio de mais cópias da mesma. A movimentação deverá ser informada à Parceria Certificadora no prazo máximo de 72 horas da movimentação.

Marcação e Identificação:

Recomendamos o uso de anti-sépticos/cicatrizantes na brincagem para uma eficiente prevenção de infecção e boa cicatrização.

» Para animais nascidos na própria fazenda: usar marcação a quente somente no cupim, na cara, ou nas patas abaixo das articulações.

» Para animais “de compra”: passar esta mesma recomendação aos seus fornecedores, e se possível, utilizar marca fria (hidróxido de sódio) para identificação de origem no ato da compra, e efetuar a marcação definitiva, a quente, quando da chegada dos animais na propriedade de destino, juntamente com os primeiros procedimentos sanitários.

RECOMENDAÇÃO AOS FORNECEDORES QUANTO AO COURO

Quando de suas compras de gado junto aos seus fornecedores de bezerros ou garrotes, sempre difundir a recomendação aos vendedores para que façam marcação a fogo somente em locais apropriados,( na cara ou abaixo das articulações), ou quando for gado zebuíno, também no cupim, procurando tornar esse um procedimento habitual nos criatórios de bovinos e bubalinos com qualidade agregada, principalmente promovendo a valorização do couro dos mesmos.

Aspecto Ambiental e Valores Agregados

Será com satisfação que executaremos nossos serviços em fazendas que se mostrem conscientes com este item, ou seja, aquelas que, ao lado de sua função econômica e social, mostrem suas qualidades como guardiã dos bens ambientais sob seus domínios, seja em relação à biodiversidade e matas ciliares, preservando e cuidando das eventuais reservas existentes, adotando práticas de uso e conservação do solo, para que os mesmos não sofram erosões, degradações ou causem danos às nascentes e córregos e, se possível observando também uma forma correta para descarte de embalagens de produtos químicos e/ou farmacêuticos utilizados, preservando assim suas propriedades para as futuras gerações. Desta forma, durante a execução de nosso trabalho nas propriedades agropecuárias, de comum acordo com os proprietários, aproveitaremos o ensejo para tentar imprimir nos funcionários e agregados, o valor do meio ambiente, a importância da preservação da vida silvestre e dos recursos hídricos.

*Obs.: Toda documentação e Anexos citados neste manual, estão disponíveis para impressão, em nosso site: www.sbrb.com.br  

· RECOMENDAÇÕES AO PRODUTOR       

· Manter os dados de seu cadastro de cliente e propriedade(s) atualizados;

· Manter-se atualizado com a legislação vigente e regras da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA;

· Realizar todas as tarefas e deveres, descritas neste documento, e no Regulamento e Normas Gerais para inscrição de clientes junto ao Sistema Brasileiro de Rastreabilidade Bovina – S.B.R.B/SISBOV.;

· Realizar todos os pagamentos nos prazos acordados com a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA;

· Receber e armazenar de forma segura e organizada os Documentos encaminhados pela Parceria Certificadera, planilhas de identificação individual, Protocolo Declaratório de Produção, Formulário Para Inventário de Animais Livro Para Registro Documento Identificação Animal – DIA e, para qualquer ocorrência de movimentações dos animais rastreados e certificados, os documentos DIA dos animais envolvidos deverão acompanhar a GTA. Exemplos: movimentações entre as propriedades do cliente, entre propriedade de clientes diferentes e entre propriedade e frigorífico;

· Todas as ocorrências relativas a manejos sanitários, nutricionais, de movimentações e mortes devem ser comunicadas, e encaminhada toda documentação referente a movimentação a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA. Esta comunicação pode ser feita diretamente no site www.sbrb.com.br através do login e senha do cliente, através dos correios ou telefone para um dos escritórios da PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

· Informar toda a qualquer alteração que afete significativamente o produto ou qualquer outro fator relacionado ao programa de certificação de produto (exemplo, alteração de endereço, manejos sanitários e nutricionais);

· Do Departamento Técnico:

1- É indispensável que o supervisor técnico, avalie cada detalhe do sistema produtivo, detalhando todos os apectos no laudo de vistoria do estabelecimento rural e confirme visualmente o número do SISBOV no identificador de cada animal, verifique as características dos animais identificados na propriedade, para confirmar se são os mesmos lançados na planilha de identificação Individual pelo produtor;

2-  Preenchimento de todos os campos das Planilhas de Identificação Individual;

3- Confirmar nas planilhas a numeração utilizada na rastreabilidade em cada vistoria realizada e orientar o pecuarista sobre a importância e o correto preenchimento das planilhas e registros de Ocorrências no estabelecimento rural; 

4- O Supervisor  Técnico deverá enviar estas planilhas devidamente preenchidas, juntamente com o Laudo de vistoria do Estabelecimento Rural , para a PARCERIA CERTIFICADORA por correios ou em mãos;

5- Todos os documentos deverão estar assinados pelo responsável pela identificação e pelo técnico;

 6-Participar das reuniões técnicas anuais promovidas pela PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA de acordo com o documento “Planejamento de reuniões técnicas”;

7-Manter sempre atualizadas as informações a respeito da legislação em vigor e demais normas SBRB disponibilizadas no site: www.sbrb.com.br. 

Das Disposições Finais

A PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA exige que seus clientes o informe a respeito de toda e qualquer alteração, tais como intenção de modificação do produto ou sistema produtivo, do processo de fabricação ou, se pertinente, do seu sistema da qualidade, que afetem a conformidade de seus produtos. A PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA, deve determinar se as mudanças anunciadas exigem investigações adicionais. Se este for o caso, não será permitido que o cliente libere produtos certificados resultantes de tais modificações até que a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA tenha notificado o fornecimento neste sentido.

Os clientes e as propriedades cadastradas no S.B.R.B. que não cumprirem as suas responsabilidades e regras perante a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA e ao SISBOV, poderão ser penalizadas de acordo com a gravidade da infração. As penalidades poderão ser as seguintes:

· Desclassificação dos animais para fins de rastreabilidade e certificação de origem;

· Suspensão do programa por tempo indeterminado até a regularização das infrações;

· Exclusão definitiva da propriedade e cancelamento do registro dos seus animais na PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

8 CARACTERÍSTICAS SOFTWARE SBRB

Introdução

O Sistema Brasileiro de Rastreabilidade Bovina, o SBRB, é o sistema de rastreamento da PARCERIA CERTIFICADORA, que está em acordo com as normas vigentes do SISBOV.

O SBRB foi desenvolvido para funcionar utilizando apenas um computador conectado a internet, não sendo necessária instalação de nenhum aplicativo adicional.

Utilizando uma interface amigável e uma linguagem simples, o SBRB, permite a qualquer usuário que tenha conhecimentos básicos de informática uma fácil utilização do sistema.

Segurança

O SBRB é um sistema seguro e confiável. Isto é possível já que todo conteúdo está armazenado em um servidor seguro, além de mecanismos criados pelos desenvolvedores do sistema que garantem a privacidade dos dados e restrição a acessos de usuários não cadastrados.

Para acessar cada módulo do sistema, é necessário apresentação do nome do usuário e senha, apenas depois de uma validação das informações fornecidas é que o usuário começará a utilizar-se do módulo. Além disso, todo usuário que se cadastra pela internet, técnico e produtor, passa por uma avaliação e somente após esta, tem permissão de executar as operações disponíveis para o seu tipo de usuário.

Além das senhas, as principais requisições feitas ao servidor são feitas através de chaves criptografadas, aumentando a segurança quanto a acessos não autorizados.

Banco de Dados

O modelo de banco de dados utilizando para o SBRB é o modelo relacional, e o sistema de gerenciamento de banco de dado, SGBD, é o Mysql. Todo banco de dados foi projetado de maneira que otimize as operações de busca. Foi previsto também a possibilidade de migração para outro SGBD, que poderá ser feita sem perda de dados.

Linguagem de Programação

O SBRB foi desenvolvido em PHP. Foi adotada esta linguagem haja vista, principalmente a facilidade da linguagem em trabalhar com bancos de dados SQL e a versatilidade no desenvolvimento de funções. Isto permite que um site possa trabalhar como um software escrito em DELPHI, por exemplo.

 Usuários

O SBRB prevê quatro tipos de usuários:

· Super Usuários, que são responsáveis pelo desenvolvimento e manutenção do SBRB;

· Administrativo, que são responsáveis pela administração do SBRB;

· Técnico, que são responsáveis pela inserção de dados obtidos nas propriedades rurais;

· Produtor, que são responsáveis pela requisição de serviços é informações de movimentações e manejos do rebanho cadastrados junto  ao SBRB.

- Anunciadas exigem investigações adicionais. Se este for o caso, não será permitido que o cliente libere produtos certificados resultantes de tais modificações até que a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA tenha notificado o fornecimento neste sentido.

· Os clientes e as propriedades cadastradas no S.B.R.B. que não cumprirem as suas responsabilidades e regras perante a PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA e ao SISBOV, poderão ser penalizadas de acordo com a gravidade da infração. As penalidades poderão ser as seguintes:

· Desclassificação dos animais para fins de rastreabilidade e certificação de origem;

· Suspensão do programa por tempo indeterminado até a regularização das infrações;

· Exclusão definitiva da propriedade e cancelamento do registro dos seus animais na PARCERIA CERTIFICAÇÕES E RASTREABILIDADE LTDA.

Super Usuários

Os Super Usuários correspondem, como já foi dito, aos desenvolvedores e mantenedores do SBRB, webmaster, dba, e aos proprietários da PARCERIA CERTIFICADORA.

Cabe a este usuários, principalmente, o controle dos usuários  administrativo.

Administrativo


Os usuários administrativo são formados pelos funcionários da  PARCERIA CERTIFICADORA.


Como o nome administrativo diz a principal função destes usuários é administrar o funcionamento do SBRB. É ele o responsável, pela avaliação e aprovação de técnicos e produtores cadastrados, controle dos pedidos de rastreamentos, encaminhamentos de pedidos de rastreamentos aos técnicos, aprovação de cadastro de propriedades.

Técnicos

Os usuários técnicos são compostos por médico veterinários, zootecnistas e engenheiro agrônomo,  atendendo normas do SISBOV.

A função principal destes usuários é realização de auditorias de inclusão nas propriedades, coletas de dados, verificando as conformidades e não conformidades, avaliação das propriedades rurais inscritas,  o preenchimento das planilhas de identificação e demais documentos utilizados na auditoria de inclusão.  Após esta etapa, os dados encontrados são cadastrados no SBRB.

Produtor

Os usuários nomeados produtor são representados pelos produtores rurais.

É função deste  usuário é a requisição de serviços ao SBRB, estes serviços podem ser cadastramento de produtor, cadastramento e aprovação de estabelecimento rural, rastreamento, pedido de brincos, certificações. e movimentação de rebanho.

Cadastro

O cadastro de usuários  TÉCNICOS e PRODUTOR devem ser realizados pelo próprio usuário no endereço www.sbrb.com.br, após este cadastro, o usuário tem apenas permissão de acesso à operação de impressão de documentos, que devem ser impressos e enviados à PARCERIA CERTIFICADORA onde serão avaliados. Após aprovação, terá acesso a todas as funções disponíveis para este usuário. Usuários  administrativos e super usuários são cadastrados apenas por usuários  super usuário.

O cadastro de  deverá ser efetuado pelo usuário (produtor) no endereço www.sbrb.com.br, após o cadastro da propriedade o usuário deverá imprimir os documentos e enviar à PARCERIA CERTIFICADORA onde serão avaliados, e após aprovação, todas as operações referentes à propriedade serão liberadas.

A Inclusão de animais deverá ser realizado por técnico no SBRB, depois de solicitado pelo produtor e encaminhado pelo usuário administrativo para o técnico da região.

Impressão de documentos e formulários

Todos os documentos que devem ser impressos, assinados e enviados a Parceria Certificadora PARCERIA, são disponibilizados automaticamente após o cadastro, estes documentos são gerados em formato PDF, que podem ser abertos em qualquer editor de texto que reconheça este formato.

Documentos, formulários e planilhas são gerados pelo sistema em formato PDF, cabendo apenas ao usuário, imprimi-los, preenche-los, quando necessário, e envia-los à PARCERIA CERTIFICADORA.

Senhas

Todo usuário cadastrado no SBRB terá uma senha, que deverá ser escolhida por este no momento de seu cadastro. A responsabilidade sobre a senha é inteiramente do usuário, por isso é recomendado que o usuário guarde sua senha em local seguro. Como forma de garantir a segurança no acesso ao sistema, o valor da senha passa por um processo de criptografia, isto garante que somente o usuário saiba qual é a sua senha. É recomendado, ainda como medida de segurança, que o usuário troque sua senha periodicamente. Caso o usuário esqueça sua senha, uma nova senha será gerada pelo SBRB e enviada para o e-mail do usuário, bastando apenas ser solicitada ao SBRB no endereço www.sbrb.com.br.

Como Funciona o Pedido de Aprovação do Estabelecimento Rural no Sisbov

Depois de devidamente cadastrado, o produtor solicita a inscrição do seu estabelecimento rural no sisbov, o rastreamento de todo o rebanho, informando a propriedade em questão, e a quantidade de cabeças a serem rastreadas. Automaticamente o sistema gera os documentos que devem ser enviados e os boletos de pagamento. Após isso, o usuário administrativo é notificado da solicitação do produtor, após receber os documentos necessários, e analisados, e ter sido efetuado o pagamento referente ao pedido, o usuário administrativo encaminha o pedido, ao departamento técnico para analise, e aprovação.  Após a  liberação e conclusão de todo o processo  será  transferido para um técnico da região da propriedade para proceder a vistoria de inclusão, informando-o sobre o quantitativo de animais a serem rastreados. Logo após isso o técnico será informado  sobre o pedido de rastreamento e agendará a data para a realizar a vistoria à propriedade. Após a vistoria , o supervisor  técnico cadastrará os dados junto ao SBRB do estabelecimento rural aprovado sisbov para ser enviado ao mapa, e os animais identificados, relacionando-os de maneira seqüencial ao numero do SISBOV fornecidos àqueles animais, este procedimento deve ser feito quando o produtor recebe os identificadores.

Identificadores dos Animais

A identificação individual de bovinos ou cristalinos será única em todo o território nacional e utilizará código de até 15 (quinze) dígitos numéricos, emitido e controlado pela SDC na BND. Os Estabelecimentos Rurais Aprovados no SISBOV não poderão manter bovinos e cristalinos que não estejam na BND.

O número do SISBOV é o número fornecido pelo Ministério da Agricultura à  Parceria Certificados, já o número do SBRB é gerado pelo sistema no momento do cadastro do animal. Não é permitida a duplicação de nenhuma destas chaves no banco de dados.

Requisito do computador para utilização do SBRB

	ITEM
	MÍNIMO
	RECOMENDADO

	Processador
	750 MHz
	1.8 GHz

	Memória RAM
	64 MB
	256 MB

	Sistema Operacional *
	Windows 98 SE 
	Windows XP

	Navegador **
	Internet Explorer 6
	Internet Explorer 6

	Largura de banda da Internet
	56 bk/s
	128 bk/s


* O SBRB funciona perfeitamente no LINUX, apesar de termos adotado os sistemas operacionais da Microsoft como padrão.

** Outros navegadores além do Internet Explorer da Microsoft podem ser utilizados com a mesma eficiência.

Servidor de Hospedagem

O servidor onde está hospedado todo o sistema S.B.R.B. é de propriedade de Rede Informática, e conta com toda a infra-estrutura necessária para hospedagens de sistemas mais complexos e seguros.

A Rede Informática conta com um servidor OpenBSD, um sistema operacional de código livre baseado em UNIX, e que garante maior segurança já que possui menos falhas de segurança. O servidor possui também um firewall ativado do próprio sistema operacional, que reduz invasão de pessoas não autorizadas ao servidor.

Para hospedagem de páginas é utilizado o Apache 2, rodando PHP, um sistema de programação “lado-servidor” onde todas as aplicações são compiladas dentro do servidor antes de ser entregue ao usuário, eliminando assim, que um usuário mais experiente e mal intencionado veja o código fonte da página.

Para armazenamento das informações é utilizado o banco de dados MySQL. O programa MySQL (R) é um servidor robusto de bancos de dados SQL (Structured Query Language - Linguagem Estruturada para Pesquisas) muito rápido, multi-tarefa e multi-usuário. O Servidor MySQL pode ser usado em sistemas de produção com alta carga e missão crítica bem como pode ser embutido em programa de uso em massa. 

O backup de todo o site, incluindo seu banco de dados, é feito diariamente em fitas DAT, garantindo assim, maior segurança das informações, reduzindo assim, a probabilidade de grande perda de informações.

Todo o servidor possui também sistema de no-brake, o que impede que o servidor pare de funcionar por falta de energia ou qualquer outro problema elétrico.

                                            GERÊNCIA S.B.R.B.

                        Parceria  Certificações Rastreabilidade Ltda

                                              TELEFONE  (18) 3723-7371                              

                      RUA RIO DE JANEIRO, Nº 2.622 – BAIRRO BENFICA

CEP 16.900-413    ANDRADINA – SP

e-mail: .parceriacertificadora@sbrb.com.br

                                                      www.sbrb.com.br

Formulário de termo de adesão à norma operacional do serviço de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e bubalinos e  Regulamento e normas Gerais S.B.R.BR.B








Formulário para cadastro de produtor rural.





2. Inscrição do cliente (produtor)





3. Faturamento de taxa de inscrição  S.B.R.B/SISBOV





- cadastro de produtor


- cadastro de estabelecimento rural


- protocolo declaratório de produção.


- inventário de animais


- pedido de aprovação no Sisbov.














5. Cadastramento de Estabelecimento Rural no Sisbov





Solicitação de Cadastramento  para estabelecimento rural no SISBOV





6. Faturamento das taxas:


- de Aprovação do estabelecimento rural, certificação e rastreabilidade.





7. Solicitação de Identificadores Pelo Produtor





Pedido de Identificadores para 100% dos animais do Estabelecimento rural.


OBS: Os identificadores poderão ser solicitados direto pelo produtor ao fabricante ou via certificadora  





8. Solicitação da numeração do SISBOV ao MAPA, Solicitação de produção, Envio a indústria e Confecção dos sistemas de identificação animal e envio ao cliente.





Operacionalização dos processos de obtenção, distribuição e aplicação de elementos identificadores.





Preenchimentos das Planilhas de Identificação e  envio a Parceria Certificadora








Preparação para avaliação





9. Identificação total dos  animais pelo produtor, 





10. Verificação  do preenchimento da planilha de identificação pela Parceria Certificadora 





Avaliação





11.Após a verificação dos dados, o supervisor de campo da Parceria Certificadora fará a vistoria de inclusão, verificando a identificação de todos os animais, e a avaliação de todo o sistema de produção, preencherá e assinará, juntamente com o produtor, o laudo de vistoria do estabelecimento rural.





12.Envio do laudo de vistoria do estabelecimento rural. SBRB/SISBOV, e demais planilhas à sede da PARCERIA CERTIFICADORA.





Relatório de Vistoria de Campo Inclusão





Controle e recebimento de relatórios de campo





13. Recebimento dos documentos pelo Departamento Técnico da PARCERIA CERTIFICADORA, conferência dos dados e informações.





Câmara de aprovação





Decisão de Validação das Informações Coletadas a Campo  – Análise de Documentos





Emissão do Certificado de Estabelecimento Rural Aprovado Sisbov com validade para 180 dias  e de 60 dias para confinamentos e


emissão  do - DIA Documento de Identificação


Animal e Planilhas de Identificação com o código de barras








14. Lançamento dos dados no sistema pelo técnico ou pele PARCERIA CERTIFICADORA





16. Validação e retorno dos dados do SISBOV





15. Envio dos dados ao SISBOV





17. Emissão de Certificados





18. Livro de Registro do estabelecimento Rural Aprovado no Sisbov.





Lançamento de Ocorrências


Controle de eventos zoossanitários


Controle de eventos fitossanitários 


Controle de insumos utilizados na produção.








19. CERTIFICAÇÃO E RASTREABILIDADE DE TODOS ANIMAIS





1. Termo de Adesão e norma operacional do serviço de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e bubalinos e normas do e regulamentos do SBRB.








